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EXPEDIENTE

 

DECRETOS
DECRETO Nº 530/2018

Concede Incorporação de Função Gratificada no vencimento do 
servidor que menciona e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o arti-
go 169 da Lei Municipal nº 1.975/2012 e com respaldo nos pare-
ceres técnicos e jurídico, e deferimento, constantes do protocolo 
administrativo nº 4492/2017;

DECRETA
 

 Art. 1º -  Fica incorporado o percentual de 14,00% (qua-
torze por cento) sob o vencimento básico do servidor Darlon de 
Mattos, ocupante do cargo provimento efetivo de Agente Adminis-
trativo, tendo em vista o servidor ter ocupado função gratificada, 
conforme demonstrado em documentos e cálculos de percentuais 
anexos ao protocolo nº 4492/2017.

 Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data do requerimento do 
protocolo administrativo sob nº 4492/2017, de 16/08/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 18 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 531/2018

Concede Incorporação de Função Gratificada no vencimento do 
servidor que menciona e dá outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com 
o artigo 169 da Lei Municipal nº 1.975/2012 e com respaldo nos 
pareceres técnicos e jurídico, e deferimento, constantes dos pro-
tocolos administrativos nº 5000/2017 e 8091/2018;

DECRETA

 Art. 1º -  Fica incorporado o percentual de 10,44% (dez 
vírgula quarenta e quatro por cento) sob o vencimento básico do 
servidor Alvino de Paula Santos Filho, ocupante do cargo pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Secretaria, tendo em vista o ser-
vidor ter ocupado função gratificada, conforme demonstrado em 
documentos e cálculos de percentuais anexos aos protocolos nº 
5000/2017 e 8091/2018.

 Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data do requerimento do 
protocolo administrativo sob nº 5000/2017, de 12/08/2017.

Secretaria Municipal de Administração, 18 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração



3 QUARTA - FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2018 - EDIÇÃO 1.449ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 532/2018

Concede Gratificação a servidor que menciona.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, no §3º, do artigo 154, da Lei 
Municipal nº 1.975/2012, de 27/06/2012, atendendo ao requerido 
no protocolo nº 9841/2018, e considerando a natureza e o aumen-
to da responsabilidade no desempenho da função atual de asses-
soramento na área de saneamento rural, por parte do servidor 
público municipal abaixo nominado;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedido Adicional de Função “AF-3”, no 
percentual de 30% (trinta por cento) ao servidor Elisio Sersoski, 
ocupante do cargo provimento efetivo de Agente de Máquinas e 
Veículos, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 19 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 533/2018

Dispõe sobre Promoção dos servidores pertencentes ao Quadro 
Próprio do Magistério Municipal.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei 1.920 de 14/10/2011 (Plano de Cargos Carreira e Re-
muneração do Magistério Público do Município) e conforme Análi-
se da Comissão para Progressão Vertical constante no protocolo 
sob nº 9252/2018;

DECRETA

Art. 1º.   Progride na carreira a servidora abaixo rela¬cionada, 
conforme avaliação da Comissão de Análise para Pro¬gressão 
Vertical e deferimento da Administração Municipal, pas¬sando a 
exercer suas funções no seguinte nível:

NOME
Silvana Maria 

Stocki

CARGO
Professora – 

2º Cargo

PROTOCOLO
9252/2018

NÍVEL
3 – A 

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor da data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

 Secretaria Municipal de Administração, 19 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 534/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da 
Lei Orgânica Municipal, conforme os artigos 38 e 72, §1º da Lei Muni-
cipal nº 1.920/2011 e tendo em vista o protocolado sob nº 9744/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedida ampliação da jornada suple-
mentar de trabalho de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, a professora abaixo relacionada, com proventos proporcio-
nais e justificativa conforme segue:
Professor (a)

Sue Lhen 
Moleta

Escola 
Municipal:

Vila das 
Flores

Justificativa

Substituição a profes-
sora Mariza Aparecida 
Barbosa Dvulhatka, em 
licença para tratamento 

de saúde.

A partir de:

17/09/2018

 Art. 2º.  Fica revogada a ampliação de carga horária da 
professora abaixo relacionada, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais:

Professora
Amélia Romanhuk

A partir de:
17/09/2018

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Secretaria Municipal de Administração, 19 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração 

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2018
Às oito horas e trinta minutos do dia dezenove do mês de setem-
bro do ano de dois mil e dezoito, no Depto de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Prudentópolis, realizou-se a sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e documentos de habilitação apresentados em razão do 
certame licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 143/2018, 
tendo por objeto a aquisição de borracha granulada para campo 
de grama sintética. Em que pese ter sido dado ampla divulgação 
ao certame, nenhuma empresa demonstrou interesse na partici-
pação, pelo que, declara-se o presente DESERTO.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 280/2018

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2018
O Município de Prudentópolis, através do Dep. De Licitação, tor-
na público aos interessados, que a Concorrência Pública sob nº 
009/2018, tendo por objeto a contratação de empresa para exe-
cutar obra de Pavimentação Poliédrica nas Estradas Rurais no 
interior do município de Prudentópolis, que liga Linha Esperança 
ate a Comunidade de São Sebastião e a BR – 373 até a sede da 
APASFA – Zona Industrial do Município, fica SUSPENSO em de-
corrência de novos ajustes, sendo assim optou-se por suspender 
este processo e posteriormente reabrir o presente com todas as 
alterações necessárias. O Edital será republicado com uma nova 
data para abertura do certame.

Prudentópolis, 19 de setembro de 2018.

Vanessa Ap. Becher Sass
Membro da CPL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2018 

OBJETO: Aquisição de kits de doces, destinados à atividade fes-
tiva do “Dia da Criança”, pela Secretaria Municipal de Educação 
para todos os 4.955 alunos matriculados no município de Pruden-
tópolis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 40.333,70 (Quarenta mil, tre-
zentos e trinta e três reais e setenta centavos).
DATA: 02 de outubro de 2018, às 08:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal

CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2014

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 22/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Concurso Público – Edital nº 001/2014, pelo Decreto nº 065/2015 
de 24 de fevereiro de 2015, CONVOCA, o candidato abaixo re-
lacionado, aprovado no referido concurso, para comparecer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste ato, até 26/09/2018, a partir das 08:30 horas, 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, para 
apresentar a documentação para nomeação, devendo apresen-
tar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos documen-
tos necessários.

CARGO: Motorista
Classificação

175
INSCR

16900725
NOME DO CANDIDATO

AndreiaTavares

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital de Concurso 
001/2014.

Prudentópolis, 19 de setembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração



O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br


		2018-09-19T17:14:23-0300
	MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS:77003424000134




